
 

 
 

 

 
 
 
 

 

 

Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 
P.156 – 2025/2026 – Castigar o PAÇO DE ARCOS CLUBE, com a pena de MULTA DE 450€ (QUATROCENTOS E CINQUENTA EUROS) 
REDUZIDOS PARA 225€ (DUZENTOS E VINTE E CINCO EUROS), ao abrigo do art,º 69 e tendo em atenção as atenuantes e agravantes 
do Regulamento de Disciplina, por mau comportamento do público no jogo 1857 que em 25.jan.26 disputaram com o Odivelas para o 
Campeonato Nacional da 2ª Divisão Feminina. 
 
P.157 – 2025/2026 – Castigar a SOCIEDADE DE INSTRUÇÃO MUSICAL E ESCOLAR CRUZ QUEBRADENSE, com a pena de MULTA 
DE 100€ (CEM EUROS) REDUZIDOS PARA 50€ (CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art,º 69 e tendo em atenção as atenuantes e 
agravantes do Regulamento de Disciplina, por mau comportamento do público no jogo 659 que em 25.jan.26 disputaram com a Quinta 
dos Lombos para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Feminina. 
 
P.158 – 2025/2026 – Castigar o atleta JOÃO ROBERTO CORREIA GOMES, licença 150245, do Sport Lisboa e Benfica, com a pena de 
2 (DOIS) JOGOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA REPREENSÃO, ao abrigo do n.º 1 do art.º 40º e tendo em atenção as atenuantes 
e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 77 que em 31.jan.26 o Benfica e o Sporting disputaram para 
Liga Betclic Masculina. 
 
P.159 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  A K O I  G A R A N G  Y U O T ,  l i c e n ç a  3 0 7 7 9 1 ,  d o  S p o r t i n g  C l u b e  V a s c o  d a  
G a m a ,  com a pena de MULTA DE 250€ (DUZENTOS E CINQUENTA EUROS) REDUZIDOS PARA  125€ (CENTO E VINTE E CINCO 
EUROS), ao abrigo do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no 
jogo 75, que em 31. jan.26 o Vasco da Gama e a Ovarense disputaram para a Liga Betclic Masculina. 
 
P.160 – 2025/2026 – Castigar a  t r e i n a d o r a  M A R I A  I N Ê S  S I L V A  J U S T I Ç A  P E R E I R A  P E R E S ,  l i c e n ç a  6 7 4 9 ,  d a  
A s s o c i a ç ã o  D e s p o r t i v a  S a n j o a n e n s e ,  com a pena de MULTA DE 200€ (DUZENTOS EUROS) REDUZIDOS PARA 100€ 
(CEM EUROS), ao abrigo do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração 
cometida no jogo 780, que em 31. jan.26 o SC Coimbrões e a Sanjoanense disputaram para a Liga Betclic Feminina. 
 
P.161 – 2025/2026 – Castigar o  t r e i n a d o r  R O N A L D O  M O N T E I R O  S O U S A  J U N I O R ,  l i c e n ç a  1 1 5 6 2 ,  d a  U n i ã o  
D e s p o r t i v a  O l i v e i r e n s e ,  com a pena de MULTA DE 150€ (CENTO E CINQUENTA EUROS) REDUZIDOS PARA 50€ 
(CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração 
cometida no jogo 2242, que em 31. jan.26 o BC Vila Real  e a Oliveirense disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-18 Masculinos. 
 
P.162 – 2025/2026 – Castigar o  t r e i n a d o r  B R U N O  M I G U E L  O L I V E I R A  J A R D I M  S Á  F E R R E I R A ,  l i c e n ç a  1 1 4 3 7 ,  
d a  U n i ã o  D e s p o r t i v a  O l i v e i r e n s e ,  com a pena de MULTA DE 150€ (CENTO E CINQUENTA EUROS) REDUZIDOS PARA 
50€ (CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por 
infração cometida no jogo 2242, que em 31. jan.26 o BC Vila Real e a Oliveirense disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-18 
Masculinos. 
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P.163 – 2025/2026 – Castigar o  t r e i n a d o r  C É S A R  A N D R É  S I L V A  R O D R I G U E S ,  l i c e n ç a  1 0 4 3 7 ,  d o  C l u b e  
A t l é t i c o  d e  Q u e l u z ,  com a pena de MULTA DE 250€ (DUZENTOS E CINQUENTA EUROS) REDUZIDOS PARA 125€ (CENTO E 
VINTE E CINCO EUROS), ao abrigo do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por 
infração cometida no jogo 73, que em 01. fev.26 o CA Queluz e o SC Braga disputaram para a Liga Betclic Masculina. 
 
P.164 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  R A F A E L  G I O V A N N I  S A I O T E  T A V A R E S ,  l i c e n ç a  2 8 6 1 4 8 ,  d o  B e j a  
B a s k e t  C l u b e ,  com a pena de MULTA DE 100€ (CEM EUROS) REDUZIDOS PARA 50€ (CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 
49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2887, que em 31. 
jan.26 o Beja BC e o Santarém BC disputaram para a Taça Nacional de Sub-18 Masculinos. 
 
P.165 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  J O S É  P E D R O  C O U T I N H O  P R O S A S  F R A G A ,  l i c e n ç a  2 5 2 2 0 7 ,  d o  B a s k e t  
C l u b  d e  V i l a  R e a l ,  com a pena de MULTA DE 100€ (CEM EUROS) REDUZIDOS PARA 50€ (CINQUENTA EUROS), ao abrigo do 
art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2251, que em 31. 
jan.26 o BC Vila Real e o SC Braga disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-16 Masculinos. 
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